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Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 1.171, DE 17 DE JULHO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA,
S U B S T I T U TO , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 21, da Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo
Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, publicado no Diário
Oficial do dia 12 de janeiro de 2017, combinado com o art. 107,
inciso VII, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/Nº 338, de 09 de março de 2018, publicada no
Diário Oficial da União do dia 13 seguinte, e;

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos Artigos 215 e 216
da Constituição Federal de 1988, no Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro
de 2003, na Convenção Internacional nº. 169 da Organização
Internacional do Trabalho OIT, e nas Instruções Normativas/INCRA nº.
20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando o processo administrativo do Território
Quilombola Alto Trombetas 1 (Nº 54100.002189/2004-16);

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identificação e
Delimitação (RTID) relativo à regularização das terras do Território
Quilombola Alto Trombetas 1, composto pelas Comunidades Mãe Cué,
Sagrado Coração de Jesus, Tapagem, Paraná do Abuí e Abuí, elaborado pela
Comissão instituída pela Ordem de Serviço nº 14/2008/INCRA/SR(30)G, de
25/02/2008;

Considerando os termos da Ata da Reunião Ordinária do Comitê
de Decisão Regional (CDR), da Superintendência Regional do Incra no
Oeste do Pará (SR-30), de 29/10/2014, que aprovou o referido RTID;

Considerando a sobreposição entre o Território Quilombola Alto
Trombetas 1 e as Unidades de Conservação Federais Reserva Biológica
do Rio Trombetas e Floresta Nacional de Saracá-Taquera;

Considerando que o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA) e o Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade (ICMBIO), visando garantir a sustentabilidade das
comunidades quilombolas, bem como a conservação e proteção da
biodiversidade, em consonância ao art. 11 do Decreto nº 4.887/2003,
instituíram Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI), por meio da
Portaria Conjunta nº 1, de 29/01/2016, para a elaboração de proposta de
conciliação dos interesses comuns às autarquias quanto à área a ser
regularizada;

Considerando, por fim, tudo o quanto mais consta dos autos do
Processo Administrativo INCRA/SR-30/STM nº 54100.002189/2004-
16, resolve:

Art. 1º Reconhecer e declarar como terras do Território
Quilombola Alto Trombetas 1 a área de 161.719,4276 ha (cento e sessenta
e um mil, setecentos e dezenove hectares, quarenta e dois ares e setenta e
seis centiares), situada no Município Oriximiná, no Estado do Pará.

Parágrafo Único Os limites e confrontações do território
quilombola Alto Trombetas 1 são: ao norte com a Reserva Biológica do
Rio Trombetas e Igarapé Água Branca; ao sul com a Floresta Nacional
de Saracá-Taquera; ao leste com os Igarapés Terra Preta, Água Branca,
Santa Rosa e Caruara, Reserva Biológica do Rio Trombetas, Lagoas do
Erepecu e Caruara; a oeste com Igarapés Tapagem e Arrozal, Rio
Trombetas e Floresta Nacional de Saracá-Taquera.

Art. 2º A regularização fundiária será realizada, neste momento,
via contrato de concessão de direito real de uso a ser emitido pelo
ICMBio, sendo INCRA e Fundação Cultural Palmares intervenientes, da
área de 57.938,1498 ha (cinquenta e sete mil novecentos e trinta e oito
hectares, quatorze ares e noventa e oito centiares), que corresponde à
porção do Território Quilombola sobreposto à Floresta Nacional de
S a r a c á - Ta q u e r a .

Parágrafo Único A área mencionada no caput é fruto de
acordo entre o INCRA, o ICMBio e a Associação Mãe Domingas,
entidade representativa do Território Quilombola Alto Trombetas 1.

Art. 3º A publicação desta Portaria de Reconhecimento não
encerra as tratativas referentes à definição final da área a ser
regularizada do Território Quilombola Alto Trombetas 1 sobreposta à
Reserva Biológica do Rio Trombetas, considerando-se a sobreposição
de interesses do Estado.

Art. 4º A publicação da presente Portaria não implica
renúncia ao direito de futura emissão de título de domínio.

Art. 5º A planta e memorial descritivo encontram-se disponíveis no
Processo Administrativo nº 54100.002189/2004-16 e no Acervo Fundiário
do INCRA pelo endereço eletrônico http://acervofundiario.incra.gov.br.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ NASCIMENTO

PORTARIA Nº 1.172, DE 17 DE JULHO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA,
S U B S T I T U TO , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 21, da Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo
Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, publicado no Diário
Oficial do dia 12 de janeiro de 2017, combinado com o art. 107,
inciso VII, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Portaria/INCRA/P/Nº 338, de 09 de março de 2018, publicada no
Diário Oficial da União do dia 13 seguinte, e;

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos Artigos 215 e 216
da Constituição Federal de 1988, no Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro
de 2003, na Convenção Internacional nº. 169 da Organização
Internacional do Trabalho OIT, e nas Instruções Normativas/INCRA nº.
20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando o processo administrativo do Território Quilombola
Alto Trombetas 2 (Nº 54501.001765/2014-59);

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identificação
e Delimitação (RTID) relativo à regularização das terras do Território
Quilombola Alto Trombetas 2, composto pelas Comunidades Moura,
Jamari, Curuçá, Juquirizinho, Juquiri Grande, Palhal, Último
Quilombo/Erepecu e Nova Esperança, elaborado pela Comissão
instituída pelas Ordens de Serviço/INCRA/SR-30/STM nº 07, de
17/02/2012, nº 14, de 13/03/2012, nº 37, de 14/05/2013, nº 45, de
06/06/2013, nº 46, de 06/06/2013, nº 91, de 02/10/2015, nº 06, de
13/01/2016;

Considerando os termos da Ata da Reunião Ordinária do
Comitê de Decisão Regional (CDR), da Superintendência Regional
do Incra no Oeste do Pará (SR-30), de 31/10/2014, que aprovou
o referido RTID;

Considerando a sobreposição entre o Território
Quilombola Alto Trombetas 2 e as Unidades de Conservação
Federais Reserva Biológica do Rio Trombetas e Floresta Nacional
de Saracá-Taquera;

Considerando que o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA) e o Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade (ICMBIO), visando garantir a sustentabilidade das
comunidades quilombolas, bem como a conservação e proteção da
biodiversidade, em consonância ao art. 11 do Decreto nº 4.887/2003,
instituíram Grupo de Trabalho Interinstitucional (GTI), por meio da
Portaria Conjunta nº 1, de 29/01/2016, para a elaboração de proposta de
conciliação dos interesses comuns às autarquias quanto à área a ser
regularizada;

Considerando, por fim, tudo o quanto mais consta dos autos do
Processo Administrativo INCRA/SR-30/STM nº 54501.001765/2014-
59, resolve:

Art. 1º Reconhecer e declarar como terras do Território
Quilombola Alto Trombetas 2 a área de 189.657,8147 ha (cento e
oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete hectares, oitenta
e um ares e quarenta e sete centiares), situado no Município
Oriximiná, no Estado do Pará.

Parágrafo Único Os limites e confrontações do território
quilombola Alto Trombetas 2 são: ao norte com a Reserva
Biológica do Rio Trombetas; ao sul com a Floresta Nacional de
Saracá-Taquera; ao leste com Território Quilombola do Boa Vista,
Distrito de Porto Trombetas (MRN), Rio Trombetas, Floresta
Nacional de Saracá-Taquera, Reserva Biológica do Rio Trombetas,
Lagoa do Caruara; a oeste com Rio Trombetas, Território
Quilombola Alto Trombetas 1, Lago do Erepecu, Igarapé do
Estreito, Lagoa Redonda, Reserva Biológica do Rio Trombetas e
Floresta Nacional de Saracá-Taquera.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 78, DE 13 DE JULHO DE 2018

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n. 8.955, de 11 de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com suporte no art. 10 c/c art. 12, do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela PORTARIA/INCRA/P/N. 338, de 09 de março de 2018, presidido pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, NO DISTRITRO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº 598/2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 98 c/c art. 115, do Regimento
Interno dessa Autarquia; e;

Considerando a reunião do CDR, havida na data de 09 de julho de 2018;

Considerando o contido nos processos abaixo relacionados.
. INTERESSADO CPF PROCESSO ENDEREÇO
. MARIA SPINDOLA DE ATA Í D E S 394.925.241-04 54700.000069/2017-21 RESERVA D, GLEBA 02 LT 532
. NIVALDO FIRMINO DE LIMA 398.382.341-68 54700.000424/2016-81 GLEBA 03, RESERVA J, LT 782,1
. ANTONIO LUIZ BARTMANN 240.927.700-49 54000094790/2018-42 GLEBA 04, LT 957, INCRA 09.
. ANTONIO MASCENA 247.479.391-72 54000.083018/2018-03 GLEBA 04, LT 862, INCRA 09
. ROBSON PEREIRA DA SILVA 505.812.441.68 54700.000425/2016-26 GLEBA 03, RESERVA J, LT 782.2,

Art. 1º Decide aprovar a liberação de todos os Títulos relacionados, com intuito de promover a Reforma Agrária

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

IGOR SOARES LELIS

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX nº 44, de 28 de junho de 2018, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União
em, 29 de junho de 2018,

No Art 7º o Ex 043 da NCM 8429.52.19:

Onde se lê:

. 8429.52.19 Ex 043 - Escavadeiras hidráulicas autopropulsadas sobre pneus, equipadas com motor a diesel
de 4 cilindros, com potência líquida entre 137HP (101kW) e 147HP (108kW), 2.000rpm, com
estrutura superior capaz de efetuar rotação de 360°, alcance máximo ao nível do solo entre
8.580 e 9.380mm e profundidade máxima de escavação entre 5.300 e 6.070mm, com peso
operacional máximo de 13.500 a 17.500kg e capacidade da caçamba

Leia-se:

. 8429.52.19 Ex 043 - Escavadeiras hidráulicas autopropulsadas sobre pneus, equipadas com motor a diesel
de 4 cilindros, com potência líquida entre 137HP (101kW) e 147HP (108kW), 2.000rpm, com
estrutura superior capaz de efetuar rotação de 360°, alcance máximo ao nível do solo entre
8.580 e 9.380mm e profundidade máxima de escavação entre 5.300 e 6.070mm, com peso
operacional máximo de 13.500 a 17.500kg e capacidade da caçamba de 0,20 a 0,91m3.

RESOLUÇÃO Nº 82, DE 18 DE JULHO DE 2018

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n. 8.955, de 11 de
janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com suporte no art. 10 c/c art. 12, do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela PORTARIA/INCRA/P/N. 338, de 09 de março de 2018, presidido pelo
SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO DISTRITRO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este,
nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº 397/2018, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 98 c/c art.
115, do Regimento Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do CDR, havida na data de 12 de julho de 2018;

Considerando o contido no Processo: 00073006237/1989-73, Interessado - Lídia Neves Costa Maciel,
Assunto - Requerer Concessão do lote 006, Reserva "L", Gleba 03 - PICAG, situado em Brazlândia-DF.

Art. 2º A regularização fundiária será realizada, neste
momento, via contrato de concessão de direito real de uso a ser
emitido pelo ICMBio, sendo INCRA e Fundação Cultural
Palmares intervenientes, da área de 93.794,1973 ha (noventa e três
mil setecentos e noventa e quatro hectares, dezenove ares e setenta
e três centiares), que corresponde à porção do Território
Quilombola sobreposto à Floresta Nacional de Saracá-Taquera.

Parágrafo Único A área mencionada no caput é fruto de
acordo entre o INCRA, o ICMBio e a Associação das
Comunidades Remanescentes de Quilombo do Alto Trombetas

(ACRQAT), entidade representativa do Território Quilombola Alto
Trombetas 2.

Art. 3º A publicação desta Portaria de Reconhecimento
não encerra as tratativas referentes à definição final da área a ser
regularizada do Território Quilombola Alto Trombetas 2 sobreposta
à Reserva Biológica do Rio Trombetas, considerando-se a
sobreposição de interesses do Estado.

Art. 4º A publicação da presente Portaria não implica
renúncia ao direito de futura emissão de título de domínio.

Art. 5º A planta e memorial descritivo encontram-se disponíveis no

Processo Administrativo nº 54501.001765/2014-59 e no Acervo Fundiário

do INCRA pelo endereço eletrônico http://acervofundiario.incra.gov.br.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ NASCIMENTO

RESOLUÇÃO Nº 81, DE 18 DE JULHO DE 2018

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n. 8.955, de 11 de
janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com suporte no art. 10 c/c art. 12, do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela PORTARIA/INCRA/P/N. 338, de 09 de março de 2018, presidido pelo
SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO DISTRITRO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este,
nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº 397/2018, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 98 c/c art.
115, do Regimento Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do CDR, havida na data de 12 de julho de 2018;

Considerando o contido no Processo: 01106.000088/2017-09 (REF. 00459.027688/2017-43)
Interessado: Tânia Maria Servo Assunto: Político Fundiária e Reforma Agrária

Art. 1º Decide aprovar o recurso financeiro para cumprimento de acordo judicial, formalizado no ano de
2014, nos autos da ação de desapropriação para fins de regularização do território Quilombola Kalunga, referente
à Fazenda Saco II, localizada no Município de Cavalcante/GO (Processo/INCRA nº 54150.001712/98-39), no
valor de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

EDILEUZA SILVA NEIVA

Art. 1º O Comitê de Decisão Regional - CDR, com base na INFORMAÇÃO/INCRA/SR-
28/F/Nº019/2017 (fls. 272/274) e no parecer da PFE/R/INCRA/ SR-28/DFE (fls. 282/283) do Processo
Administrativo 00073006237/1989-73, decidiu, por unanimidade, cancelar o Título de Propriedade nº
DF000100000028, referente ao lote 006, Reserva "L", Gleba 03 - PICAG, situado na região de Brazlândia-DF,
expedido em nome de Lídia Neves Costa Maciel. Notifique-se a interessada e o Cartório de Registro de Imóveis
da região competente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

EDILEUZA SILVA NEIVA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



